
Município de Missal
ESruDo oo pnnzNÁ

DECRETO NO 5444 DE 28 DE AGOSTO DE 2O2O

Drspõe soBRE MEDTDAs ADMrNrsrRATrvAs No Âmsrro
DA ADMrNrsrnnçÃo oo MunrcÍpro oe Mrssal/pR
pARA o ENFRENTAMENTo oo COVID-l9 DURANTE A
pANDEMTA e oÁ ournas pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e,

Considerando a deliberação ocorrida no dia 28 de agosto de 2020 do Comitê

de Crise do Município de Missal instituído pelo Decreto no 5353 de 30 de março,

nomeado pelo Decreto no 5354 de 31 de março de 2020 e alterado pelos Decretos

no 5360 de 07 de abril de 2020 e no 5369 de 23 de abril de 2020,

Considerando a Resolução no 0912020, do dia 28 de agosto de 2020 do

Comitê de Crise do Municí5oio de Missal,

DECRETA

Alt. 10 - Fica determinado, a partir de 1o de setembro de 2020,o retorno ao

trabalho dos seruidores públicos municipais considerados do "grupo de risco", desde

que avaliados e autorizados mediante laudo médico, caso a caso, ou ainda mediante

assinatura de termo de responsabilização do seruidor.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial os Arts. 2o e 40 do Decreto no 5444 de 20

de maio de 2020.
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